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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Pedro Cláudio Coutinho Leitão

Empresa de Pesquisa 
Agropecuária de minas Gerais

Presidente: Rui da Silva verneque
Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais

JULGAMENTO RELATÓRIO FINAL PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR INSTAURADO PELA PORTARIA Nº 6589, DE 
07/02/2017, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 
11/02/2017, Diário do Executivo, página 01 . Em conformidade com o 
Relatório Final da Comissão do PAD, com a Nota Técnica da Auditoria 
Interna nº 3050 .01 .07 .0062 .16 da Auditoria Interna, e com a aprovação 
da EMBRAPA para a substituição do veículo sinistrado, determino o 
arquivamento do processo. Por fim, em cumprimento ao previsto no 
princípio da publicidade, publique-se a decisão . Belo Horizonte, 09 de 
outubro de 2017 . Rui da Silva verneque – Presidente da EPAMIG .Rui 
da Silva verneque -
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instituto mineiro de Agropecuária
Diretor-Geral: Marcilio de Sousa Magalhães

 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA
 Diretor-Geral Marcilio de Sousa Magalhães

ATO Nº 481/2017 REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
LUTO, nos termos da alínea “b” do art. 201 da lei n º 869/1952, por 8 
(oito) dias, ao servidor HuMBERTO LINDOLFO FREITAS RIBEIRO, 
masp 1260505-1, a partir 03-09-2017 .
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Secretaria de Estado 
de cidades e de 

integração regional
Expediente

Atos da Superintendente de Planejamento, Gestão 
e Finanças:Mônica Soares Grosso Avelino . 

REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIvO DE CASAMENTO, nos 
termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, 
por oito dias, da servidora Masp 1 .357 .520-4, PRISCILLA DuARTE 
NASCIMENTO ARAÚJO, a partir de 20/10//2017.
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Secretaria de Estado 
de cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
Extrato do Termo de Fomento nº 1271000241/2017 . Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CuLTuRA e a ASSOCIAÇÃO HIS-
TÓRICO CULTURAL MUCURY; Objeto: 3º Festival Quilombola de 
São Julião; Valor: R$ 25.000,00. Valor da Contrapartida: R$00,00; 
Dotação Orçamentária Estadual: 1271 .13 .392 .140 .4360 .0001 .3350 .41
01 .1 .10 .4; Assinatura: 23/10/2017 . vigência: 365 dias .
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RESOLuÇÃO N° 54 DE 19 DE OuTuBRO DE 2017

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a monito-
rar e avaliar a parceria celebrada entre a Secretaria de Estado de Cultura 
e o Grupo Cultural Meninas de Sinhá .

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso xI do art . 2° da Lei Federal 13 .019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso xv do art . 2° do Decreto n° 47 .132 
de 20 de janeiro de 2017 .

RESOLvE:

Art 1° . Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado 
de Cultura com o Grupo Cultural Meninas de Sinhá – nos termos da Lei 
Federal n° 13 .019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 47 .132 de 
20 de janeiro de 2017 .

Art 2° . A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

Carola Maria Marques de Castro – MASP: 1.436.028-3, desempe-
nhando a função de presidente da comissão;

Tatiana Nonato de Souza Leite – MASP: 1 .330 .256-7 e

Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366.547-8.

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação .

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorrerão 
mensalmente/ bimestralmente/ trimestralmente/ quadrimestralmente/ 
semestralmente .

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

Ter efetuado doações para a OSC parceira;

Ter interesse direto ou indireto na parceria e

Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira .

§ 4° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos .

Art 3° . Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art . 61 do Decreto n° 47 .132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

Iv – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação .

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação .

Art 4° . A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do seu 
mandato de um ano, podendo ser prorrogada em caso de prorrogação 
do Acordo de Cooperação .

Art 5° . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de outubro de 2017 .
Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 55 DE 19 DE OuTuBRO DE 2017

Torna público o Gestor do Termo de Fomento firmado entre a Secretaria 
de Estado de Cultura e o Grupo Cultural Meninas de Sinhá .

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, e, considerando o disposto na alínea g, inciso v, do 
art . 35 da Lei Federal 13 .019/2014, RESOLvE:

Art 1°. Designar a Sra. Mara Mattos Cardoso – Masp 1.428.349-3 para 
gestora do Termo de Fomento firmado entre a Secretaria de Estado de 
Cultura e o Grupo Cultural Meninas de Sinhá .

Art 2° . Nos termos do art . 61 da Lei Federal 13 .019/2014 são obriga-
ções do Gestor do Acordo de Cooperação:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de Cooperação;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Acordo 
de Cooperação e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, 
bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de contas 
final, que deverá consolidar os dados da parceria e o histórico da pres-
tação de contas, incluindo as irregularidades eventualmente apuradas e, 
quando for o caso, a memória de cálculo do valor a ser devolvido, nos 
termos do art.82 do Decreto Estadual 47.132/2017, e as medidas admi-
nistrativas adotadas, no prazo de quarenta e cinco dias, prorrogáveis, 
motivadamente, por igual período, levando em consideração o conte-
údo do relatório técnico de monitoramento e avaliação .

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

Art 3° . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de outubro de 2017 .
Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura
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 RESOLuÇÃO N° 56 DE 19 DE OuTuBRO DE 2017

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a monito-
rar e avaliar a parceria celebrada entre a Secretaria de Estado de Cultura 
e a Orquestra Jovem das Gerais de Contagem.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso xI do art . 2° da Lei Federal 13 .019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso xv do art . 2° do Decreto n° 47 .132 
de 20 de janeiro de 2017 .

RESOLvE:

Art 1° . Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado 
de Cultura com a Orquestra Jovem das Gerais de Contagem – nos ter-
mos da Lei Federal n° 13 .019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 
47 .132 de 20 de janeiro de 2017 .

Art 2° . A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

Lindomar José Gomes da Silva – MASP: 359.118-7, desempenhando a 
função de presidente da comissão, e

Marianna Reis victória – MASP: 752 .951-4 .

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação .

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorrerão 
mensalmente/ bimestralmente/ trimestralmente/ quadrimestralmente/ 
semestralmente .

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

Ter efetuado doações para a OSC parceira;

Ter interesse direto ou indireto na parceria e

Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira .

§ 4° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos .

Art 3° . Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art . 61 do Decreto n° 47 .132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

Iv – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação .

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação .

Art 4° . A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do seu 
mandato de um ano, podendo ser prorrogada em caso de prorrogação 
do Acordo de Cooperação .

Art 5° . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de outubro de 2017 .
 Angelo Oswaldo de Araujo Santos

 Secretário de Estado de Cultura

 RESOLuÇÃO N° 57 DE 19 DE OuTuBRO DE 2017

Torna público o Gestor do Termo de Fomento firmado entre a Secreta-
ria de Estado de Cultura e a Orquestra Jovem das Gerais de Contagem.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, e, considerando o disposto na alínea g, inciso v, do 
art . 35 da Lei Federal 13 .019/2014, RESOLvE:

Art 1° . Designar o Sr . Marco Túlio Costa Barbosa – Masp 1 .392 .575-5 
para gestor do Termo de Fomento firmado entre a Secretaria de Estado 
de Cultura e a Orquestra Jovem das Gerais de Contagem.

Art 2° . Nos termos do art . 61 da Lei Federal 13 .019/2014 são obriga-
ções do Gestor do Acordo de Cooperação:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de Cooperação;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Acordo 
de Cooperação e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, 
bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de contas 
final, que deverá consolidar os dados da parceria e o histórico da pres-
tação de contas, incluindo as irregularidades eventualmente apuradas 
e, quando for o caso, a memória de cálculo do valor a ser devolvido, 
nos termos do art.82 do Decreto Estadual 47.132/2017, e as medidas 

administrativas adotadas, no prazo de quarenta e cinco dias, prorro-
gáveis, motivadamente, por igual período, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação .

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

Art 3° . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de outubro de 2017 .
 Angelo Oswaldo de Araujo Santos

 Secretário de Estado de Cultura 
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Tendo por referência a publicação do resultado do EDITAL CIRCuLA 
MINAS - INTERCÂMBIO 2017 - seleção novembro e dezembro/2017, 
ocorrida em 03 de outubro de 2017, a Comissão de Avaliação e Seleção 
nos termos do item 5 .7 do Edital comunica substituição de integrante de 
proposta coletiva conforme abaixo:
Onde se lê:
Rogério Gomes dos Santos – CPF: 073.864.546-00 – área: Tea-
tro – cidade de origem: Belo Horizonte, Minas Gerais – destino: Rio 
de Janeiro/RJ / Sudeste – data da viagem: 16/11/2017 – protocolo 
de inscrição: 137/CM/2017 - protocolo de pré-inscrição: CQIMI2 . 
Demais integrantes do grupo: Sinara Caroline Teles Rodrigues - CPF 
074.715.656-59; Davi Cesário Tadeu dos Santos - CPF 072.948.856-05; 
Marcelo Angelo Diniz Aléssio - CPF 070.508.276-81; Rafael Bottaro 
Costa Fragoso - CPF 082.364.546-06; Jessé Duarte Ferreira - CPF 
069.815.986-12; Marcus Vinicius de Carvalho - CPF 052.803.376-09; 
José Reis Maia de Azevedo - CPF 012.757.536-71; Caroline Gomes 
dos Santos - CPF 121.601.086-26; Vinicius Guedes Barbosa - CPF 
113.205.026-01. Valor total do apoio: R$ 5.500,00 (cinco mil e qui-
nhentos reais) .
Leia-se:
Rogério Gomes dos Santos – CPF: 073.864.546-00 – área: Tea-
tro – cidade de origem: Belo Horizonte, Minas Gerais – destino: 
Rio de Janeiro/RJ / Sudeste – data da viagem: 16/11/2017 – pro-
tocolo de inscrição: 137/CM/2017 - protocolo de pré-inscrição: 
CQIMI2 . Demais integrantes do grupo: Sinara Caroline Teles Rodri-
gues - CPF 074 .715 .656-59; Davi Cesário Tadeu dos Santos - CPF 
072.948.856-05; Marcelo Angelo Diniz Aléssio - CPF 070.508.276-81; 
Rafael Bottaro Costa Fragoso - CPF 082.364.546-06; Jessé Duarte 
Ferreira - CPF 069.815.986-12; Marcus Vinicius de Carvalho - CPF 
052.803.376-09; Arthur Amorim Diniz - CPF 104.889.066-01; Caro-
line Gomes dos Santos - CPF 121.601.086-26; Vinicius Guedes Bar-
bosa - CPF 113.205.026-01. Valor total do apoio: R$ 5.500,00 (cinco 
mil e quinhentos reais) .

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2017 .
Angelo Oswaldo de Araújo Santos
Secretário de Estado de Cultura
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Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 
Participação Social e cidadania

Secretário: Nilmário de Miranda

Expediente
 RESOLuÇÃO SEDPAC nº 22/2017 .

 Estende a aplicação da Avaliação de Desempenho de Gestor Público – ADGP, aos servidores em exercício de função gerencial sem unidade admi-
nistrativa correspondente na Secretaria de Estado de Direitos Humanos – SEDPAC .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE DIREITOS HuMANOS, PARTICIPAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA, no uso da competência que lhe é outor-
gada pelo art. 93, parágrafo 1°, inciso III, da Constituição Estadual, e considerando o disposto no Decreto Estadual n° 44.986, de 19 de dezembro 
de 2008,
 RESOLvE:
Art . 1º . A Avaliação de Desempenho do Gestor Público – ADGP também será aplicada, no período avaliatório de 2017, aos servidores da SEDPAC 
que exercem função gerencial sem unidade administrativa correspondente, nos termos do Parágrafo Único do Art. 2° do Decreto n° 44.986/2008.
Art . 2° . Os servidores a serem avaliados na ADGP são aqueles constantes do Anexo Único desta Resolução .
Art . 3° . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 20 de Outubro de 2017 .

 Nilmário de Miranda
 Secretário de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania

 ANExO ÚNICO
 (Art . 2º da Resolução SEDPAC nº 22 / 2017)

Nome Masp unidade Administrativa
EDGAR DE ARAÚJO MANSUR 1.389.719-4 Conselho Estadual de Direitos Difusos - CEDIF

MARÍLIA CÂNDIDO LOPES 1.390.730-8 Assessoria de Comunicação
JOÃO ANTÔNIO MOTTA 1 .391 .432-0 Subsecretaria de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

JULIANE APARECIDA PRADO 752.248-5 Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças
KáTIA CAROLINA PEREIRA NuNES 1 .395 .642-0 Diretoria de Acompanhamento e Prestação de Contas

LÚCIA HELENA APOLINáRIA DA SILvA 1.393.824-6 Centro Risoleta Neves de Atendimento à Mulher – CERNA
SÓLON PEREIRA 1 .390 .641-7 Casa de Direitos Humanos
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 RESOLuÇÃO SEDPAC nº 23/2017 .

 Dispõe sobre a delegação de competências para realização de procedimentos relativos aos processos de Avaliação de Desempenho Individual e de 
Avaliação Especial de Desempenho na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania - SEDPAC .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE DIREITOS HuMANOS, PARTICIPAÇÃO SOCIAL E CIDADANIA, no uso da competência que lhe é outor-
gada pelo Art . 93, Parágrafo 1°, Inciso III, da Constituição Estadual, e considerando o disposto no § 1º do Art . 10 do Decreto nº 44 .559, de 29 de 
junho de 2007, e nos Arts. 2º e 53 do Decreto nº 45.581, de 28 de dezembro de 2011,
 RESOLvE:
Art. 1º. Delegar competência aos servidores indicados pelas unidades administrativas da SEDPAC para responder como chefia imediata para fins de 
Avaliação de Desempenho Individual – ADI, e Avaliação Especial de Desempenho – AED, relativas ao ano de 2017, dos servidores em exercício 
na Secretaria .
 Parágrafo único . Os servidores indicados são aqueles constantes do Anexo Único desta Resolução .
Art . 2° . A delegação de competência de que trata esta Resolução terá vigência por um ano, observado o disposto no § 1° do art . 42 da Lei n° 
14.184/2002.
Art . 3° . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 20 de outubro de 2017 .

 Nilmário de Miranda
 Secretário de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania

ANExO ÚNICO
 (Referente ao Parágrafo Único do Art . 1º da Resolução SEDPAC n° 23/2017, de 23 de outubro de 2017)

CHEFIA IMEDIATA  MASP
Chefia

uNIDADE ADMINISTRATIvA /
SERvIDOR (a ser avaliado)

Gabriel dos Santos Rocha 1.382.087-3 Gabinete e Assessorias do Gabinete
Francisco Alves e Silva 1.437.025-8 Gabinete, Assessorias do Gabinete e Subsecretaria de Juventude

Alexandre Moreira vertelo 352 .272-9 Gabinete e Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças
Edgar de Araújo Mansur 1.389.719-4 Conselho Estadual de Direitos Difusos – CEDIF
Marília Cândido Lopes 1.390.730-8 Assessoria de Comunicação

João Antônio Motta 1 .391 .432-0  Elizabeth Reis Martins Teixeira
Masp 385.622-6

Juliane Aparecida Prado 752.248-5 Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças
Kátia Carolina Pereira Nunes 1 .395 .642-0 Diretoria de Acompanhamento e Prestação de Contas

Nadete Alves da Silva 1 .143 .191-3 Daniel Gonçalves Cardoso
Masp 1 .390 .910-6

Ana Amélia Penido Oliveira 1.389.738-4 Luísa de Lazzari Bicalho Peixoto Resende, Masp 752.857-3; e 
Diretoria de Política de Promoção dos Direitos Humanos

vanuza Nunes Pereira 1.368.928-6 Servidores lotados na Comissão da verdade – COvEMG, vinculados à SEDPAC .
Wallace dos Reis 387.939-2 Subsecretaria de Igualdade Racial

Sólon Pereira 1 .390 .641-7 Casa de Direitos Humanos – Coordenação, Serviços Gerais e Protocolo
Emília Arantes Assunção 1.018.536-1 Casa de Direitos Humanos - Apoio DRH

Mirella vasconcelos Ferreira Barbosa 752.382-2 Superintendência de Promoção dos Direitos Humanos
José Humberto Pinheiro Soares 1 .127 .904-9 Coordenadoria Especial de Apoio e Assistência à Pessoa com Deficiência - CAADE

Juliana de Melo Cordeiro Chiari 1.168.986-6 Servidores lotados nos Conselhos de Direitos vinculados 
à SEDPAC - Casa de Direitos Humanos

Lúcia Helena Apolinária da Silva 1.393.824-6 Centro Risoleta Neves de Atendimento à Mulher - CERNA
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usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a ANDrÉA LEitE rioS, MASP 1319218-2, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-6 vD1100955, de recruta-
mento Amplo, a direção da Diretoria de Habitação de Interesse Social 
da Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
AGrário

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
24/01/2018, pelo qual coSmE AmArAL coStA, MASP 1018214-5, 
foi nomeado para o cargo DAD-6 DA1100964 da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Agrário .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, dispensa da direção da Diretoria de Recursos Humanos, Bár-
BArA LuÍZA rAmoS, MASP 1312787-3, ocupante do cargo de 
provimento em comissão DAD-3 DA1101126, de recrutamento Amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, dispensa da direção da Superintendência de Ação Discrimi-
natória e Arrecadação de Terras, cLAuDiA PimENtA rocHA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-6 DA1101116, 
de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a cLAuDiA PimENtA rocHA, titular do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 DA1101116, de recrutamento amplo, 
a direção da Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 9º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a cArLoS HENriQuE otoNi, MASP 1017639-4, 
ocupante da função gratificada FGD-7 DA1100291, a direção da Dire-
toria de Georreferenciamento Rural da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Agrário .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ESPortES

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada 
nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 de 
janeiro de 2011, atribui a DENiSE mAriA GAttAS HALLAK, 
MASP 1164650-2, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
EO1102624, de recrutamento amplo, a direção da Diretoria de Incen-
tivo ao Esporte Educacional da Secretaria de Estado de Esportes .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, vIII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, 
a ANA cAroLiNA ABrANtES, MASP 1391587-1, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 PH1100288 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, a contar de 25/01/2018 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, dispensa NAtAN JoSE cAmPoS DE cAr-
vALHo, MASP 1169444-5, da função gratificada FGD-4 ED1100196 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 31/01/2018 .

15 1061685 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Odair José da Cunha

Expediente
RESOLuÇÃO SEGOv Nº 663 DE 15 DE FEvEREIRO DE 2018 .

Dispõe sobre a dilação de prazo para apresentação de relatório conclu-
sivo pela Comissão Especial instituída por meio da Resolução SEGOv 
nº 649, de 23 de outubro de 2017 .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE GOvERNO, no uso das atribui-
ções previstas no inciso III, § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais e, considerando o disposto no Decreto nº 47 .047, de 16 de 
setembro de 2016 e no § 1º, inciso v, do art . 51 do Decreto nº 45 .242, 
de 11 de dezembro de 2009, e, ainda, a justificativa aposta por meio do 
MEMO/02/2018, de 09/02/2018, RESOLvE:

Art . 1º Prorrogar o prazo assinalado no art . 1º, da Resolução SEGOv nº 
660, de 23 de dezembro de 2017, por mais 60 (sessenta) dias, a contar 
de 22 de janeiro de 2018, para que a Comissão possa concluir seus tra-
balhos e apresentar o Relatório Conclusivo .

Art . 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à data de 22 de janeiro de 2018 .

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2018 .

Odair José da Cunha
Secretário de Estado de Governo

15 1061622 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Pedro Cláudio Coutinho Leitão

instituto mineiro de Agropecuária
Diretor-Geral: Marcilio de Sousa Magalhães

ATO Nº 138/2018 APOSENTA, a partir de 15-02-2018, com proven-
tos integrais, nos termos do artigo 3º da Emenda à Constituição Fede-
ral, nº 47/2005, o servidor TEOFILO DE PINHO ANDRADE, masp 
1017133-8, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, nível v, grau B, com 
direito a gratificação de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor 
atribuído ao nível 12, grau I, do cargo em comissão de chefe de escri-
tório seccional .

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

15 1061532 - 1

 Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA

ATO Nº 134/2018 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art . 31, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº quinq A partir de:

DENISIA vARGAS MATOSO DE LIMA 1187655-4 2º 09-02-2018
FLAvIA ALESSANDRA DE LIMA 1187611-7 2º 10-02-2018
LuIZA EMIKO HAMAWAKI KAWAMuRA 1187693-5 2º 15-02-2018
MATILDE MOREIRA REZENDE 0352377-6 6º 12-02-2018
WALDIR PEREIRA DE CARvALHO 0633766-1 2º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060588 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 133/2018 CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do art . 112, do ADCT, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº Quinq . A partir de:

ALINE RIBEIRO ROCHA DE SOuZA 1017166-8 7º 08-02-2018
MIRIAM SOuZA PINTO DE ALvARENGA 1017035-5 8º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060590 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 129/2018 CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, nos termos da Lei 15 .303/2004, aos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo do Quadro de Pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, relacionados abaixo:

MASP NOME CARGO ATuAL ANDAMENTO vIGÊNCIANÍvEL GRAu NÍvEL GRAu
10170850 ADELCIO GARCIA DA SILvA FISAG vI A vI B 01/01/2015
11280617 ALBERTO MAuRO FONSECA ADJuTO FISAG II B II C 15/02/2018
11283082 ANNA ZILDA SPAMPINATO FISCA II B II C 07/02/2018
11282605 BRuNO SILvA CAMARA EGDA II B II C 18/01/2018
10171478 CARLOS ROBERTO DE MORAIS FISAG Iv A Iv B 30/01/2018
11190816 DENIS LuCIO CARDOSO FISCA II B II C 14/01/2018
11876554 DENISIA vARGAS MATOSO DE LIMA FISAG II A II B 20/01/2018
11309929 EMILSON MuRILO COuTINHO FISCA II B II C 06/02/2018
11876117 FLAvIA ALESSANDRA DE LIMA FISCA II A II B 01/02/2018
10613123 GERALDO MAGELA BARBOSA AGDA I C I D 02/02/2018
11279759 HELEN MARA FIALHO BARBOSA FISAG II B II C 10/02/2018
10173037 ITAMAR SILvA FISCA v A v B 01/01/2018
11875580 KENIA DA SILvA GuIMARAES FISCA II A II B 13/02/2018
11295078 MARCELO DE SOuZA FISCA II B II C 21/01/2018
11866944 MARCELO DE SOuZA MORAIS FISCA II A II B 17/01/2018
11868627 MARCOS vIEIRA RAMOS FISAG II A II B 25/01/2018
11315033 NILSON ANTONIO DA SILvA AGDA II B II C 23/01/2018
11867439 RODRIGO CARvALHO FERNANDES FISCA II A II B 25/01/2018
11868726 RODRIGO PAIxAO DE MELO FISCA II A II B 28/01/2018
10173490 SERGIO PACHECO FISCA II A II B 28/01/2018
10172989 TADEu JOSE GOMES FISAG Iv A Iv B 01/01/2018
11867207 vITOR JOSE AuGuSTO AGDA II A II B 15/02/2018
11868619 WALMIR GOMES SALES FISAG II A II B 13/02/2018
12700324 WELLERSON CHARLES DA SILvA PEREIRA AGDA I C I D 17/01/2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060592 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

 ATO Nº 115/2018 DISPENSA com base no artigo 106, alinea “b”, da lei nº 869, de 05 de julho de 1952, do cargo de provimento em comissão, os 
servidores:

Servidor Masp Cargo Nº vaga A partir de:
MARILIA DE OLIvEIRA CAvALIERI 1017135-3 FGI-3 IM 1100146 06-02-2018
ANTONIO AuGuSTO MOREIRA PINTO 1017894-5 FGI-4 IM 1100129 06-02-2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060597 - 1

b)Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366 .547-8 e

c)Lindomar José Gomes da Silva – MASP: 359 .118-7 .

II – Membros suplentes:

a)Marianna Reis victoria – MASP: 752 .951-4;

b)Alessandra Aline vaz Moreira Nunes – MASP: 1 .158 .519-7 e

c)Marcus vinicius Silveira Borges – MASP: 1 .436 .841-9 .

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação .

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorre-
rão semestralmente .

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a)Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

b)Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c)Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d)Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e)Ter interesse direto ou indireto na parceria e;

f)Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira .

§ 4° - Na ausência ou impedimento de membro titular, o membro 
suplente deverá assumir todas as atribuições do titular ausente ou impe-
dido, devendo os documentos da substituição serem anexados aos autos 
da parceria .

§ 5° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos .

Art 3° . Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art . 61 do Decreto n° 47 .132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

Iv – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação .

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação .

 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 130/2018 TORNA SEM EFEITO no ato 009/2016 publicado 
em 16-01-2016, e progressão na carreira, no que se refere ao servidor 
ADÉLCIO GARCIA DA SILvA, masp 1017085-0, por ter sido publi-
cado indevidamente .

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060591 - 1

ATO Nº 118/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
vEIRA CAvALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria .

ATO Nº 120/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LuCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria .

ATO Nº 122/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria .

ATO Nº 124/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AuGuSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria .

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060601 - 1

ATO Nº 118/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
vEIRA CAvALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria .

ATO Nº 120/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LuCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria .

ATO Nº 122/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria .

ATO Nº 124/2018 CONvERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AuGuSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria .

07 1059758 - 1

Secretaria de Estado 
de cidades e de 

integração regional
Agência reguladora de Serviços 

de Abastecimento de água e 
de Esgotamento Sanitário

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento 
de água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais – 
ARSAE-MG, dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, LuZIA MARIA DE RESENDE FILHA, 
MASP 904459-5, do cargo de provimento em comissão DAI-22 
AR1100168, constante do Anexo x do Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, a contar de 29 de janeiro de 2018 .
Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2018

 Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 Diretor Geral

09 1060661 - 1

Secretaria de Estado 
de cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
 RESOLuÇÃO N° 021 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a moni-
torar e avaliar as parcerias celebradas pela Secretaria de Estado de Cul-
tura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso xI do art . 2° da Lei Federal 13 .019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso xv do art . 2° do Decreto n° 47 .132 
de 20 de janeiro de 2017 .

RESOLvE:

Art 1° . Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado 
de Cultura com a Associação Comunitária Sol Nascente – nos termos 
da Lei Federal n° 13 .019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 47 .132 
de 20 de janeiro de 2017 .

Art 2° . A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

I – Membros titulares:

a)Cesária Alice Macedo – MASP: 1 .122 .938-2, desempenhando a fun-
ção de presidente da comissão;
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Art 4° . A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do 
seu mandato com prazo de 02 anos, sendo facultada recondução por 
igual período .

Art 5° . A comissão de monitoramento e avaliação monitorará os Ter-
mos de Fomento celebrados a partir de 2017 .

Art 5° . Esta resolução revoga expressamente as Resoluções n° 35/2017, 
49/2017, 54/2017, 66/2017, 67/2017, 76/2017, 78/2017, 80/2017, 
82/2017, 85/2017, 86/2017, 89/2017, 91/2017, 93/2017, 94/2017, 
96/2017, 03/2018, 06/2018, 08/2018, 10/2018, 11/2018, 14/2018, 
16/2018 e 18/2018 e entra em vigor na data de sua publicação .

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 033 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Festival Imune
valor: R$ 25 .000,00
Plano de Trabalho n° 988/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Lucas Guimaraens de Araujo Ribeiro – MASP: 1 .387 .534-9

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 024 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Aquisição de Equipamentos
valor: R$ 41 .000,00
Plano de Trabalho n° 275/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Roberto Márcio Mazuchi Novaes – MASP454 .388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 023 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Realização do Projeto Produção em Artes Cênicas
valor: R$ 330 .000,00
Plano de Trabalho n° 416/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Thiago veloso vitral – MASP: 1 .271 .288-1

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 022 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Show Ecológico
valor: R$ 25 .000,00
Plano de Trabalho n° 1497/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Douglas Tiso vinhas Brito – MASP: 1 .159 .016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 025 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Aquisição de Barracas para Feira de Artesanato
valor: R$ 29 .870,00
Plano de Trabalho n° 944/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Douglas Tiso vinhas Brito – MASP: 1 .159 .016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 026 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Semana de Arte Integrada
valor: R$ 100 .000,00
Plano de Trabalho n° 538/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Francisco Matias de Almeida Filho – MASP: 1 .393 .588-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 027 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Arraial de Belo Horizonte 2018
valor: R$ 272 .830,16
Plano de Trabalho n° 752/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1 .273 .455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 028 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Casa do Teatro na Rua
valor: R$ 61 .000,00
Plano de Trabalho n° 1530/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1 .428 .349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 029 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Projeto Cultural e Educacional
valor: R$ 35 .000,00
Plano de Trabalho n° 1702/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1 .428 .349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 030 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
valor: R$ 34 .000,00
Plano de Trabalho n° 718/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1 .392 .575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 031 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
valor: R$ 25 .000,00
Plano de Trabalho n° 426/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Roberto Marcio Mazuchi Novaes – MASP454 .388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 048 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Feira Nacional de Artesanato
valor: R$ 30 .000,00
Plano de Trabalho n° 1174/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1 .273 .455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 049 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Restauração da Igreja Matriz Nossa Senhora Mae dos Homens
valor: R$ 56 .73,82
Plano de Trabalho n° 1897/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1 .428 .349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 50 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Reforma da Sede Cultural da Associação dos Amigos do Museu 
Casa Guimaraes Rosa
valor: R$ 50 .002,19
Plano de Trabalho n° 1726/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

v – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado .

Gestor: Andrea de Magalhaes Matos – MASP: 1 .387 .045-6

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 051 DE 09 DE FEvEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil .

Objeto: Realização de Evento Cultural
valor: R$120 .000,00
Plano de Trabalho n° 1128/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento .

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59;
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RESOLuÇÃO Nº 12, DE 07 DE NOvEMBRO DE 2017 .

Constitui Comissão Especial encarregada de inventariar os Bens per-
tencentes ao Ativo Permanente da Secretaria de Estado de Cidades e 
de Integração Regional .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE CIDADES E DE INTEGRAÇÃO 
REGIONAL, no uso de atribuição legal que lhe confere o inciso III do 
art . 93, da Constituição do Estado e, em cumprimento ao disposto no 
Decreto nº . 47 .282, de 27 de outubro de 2017 .

RESOLvE:

Art . 1º - Constituir Comissão Especial para promover o Inventário 
Físico e Financeiro dos Bens pertencentes ao Ativo Permanente em uso, 
estocados, cedidos, recebidos em cessão, inclusive Bens Imóveis, da 
Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional .

Art . - 2º Sob a presidência do primeiro integram a Comissão a que se 
refere o artigo anterior, os seguintes servidores:

a) Guilherme Basílio da Silva, MASP: 1 .370 .669-2;
b) Daniel da Silva Carmo, MASP: 1 .117 .698-9;
c) André de Oliveira Serreti, MASP: 752 .862-3

Art . 3º - A Comissão deverá apresentar o relatório com apuração pré-
via dos saldos com data base de 30 de novembro de 2017 e, posterior-
mente, o relatório conclusivo com as informações dos saldos finais com 
posição em 31 de dezembro de 2017, até 7 de dezembro de 2017 e 4 de 
janeiro de 2018, respectivamente .

Art . 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 7 de novembro de 2017 .

 Carlos Murta
Secretário de Estado

RESOLuÇÃO Nº 13 DE 7 DE NOvEMBRO DE 2017 .

Constitui Comissão Especial Encarregada de Inventariar os Materiais 
estocados em Almoxarifado da Secretaria de Estado de Cidades e de 
Integração Regional .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE CIDADES E DE INTEGRAÇÃO 
REGIONAL, no uso de atribuição legal que lhe confere o inciso III do 
art . 93 da Constituição do Estado e, em cumprimento ao disposto no 
Decreto nº . 47 .282 de 27 de outubro de 2017,

RESOLvE:

Art . 1º- Constituir Comissão Especial para promover o Inventário 
Físico e Financeiro dos materiais estocados no Almoxarifado da Secre-
taria de Estado de Cidades e de Integração Regional .

Art . 2º- Sob a presidência do primeiro integram a Comissão a que se 
refere o artigo anterior, os seguintes servidores:

a) Maria de Fatima Marçal de Freitas, MASP: 360 .080-6
b) Andreia Cristina Cardoso, MASP: 1 .085 .658-1;
c) Maria Terezinha Pereira da Silva, MASP: 388 .182-8

Art . 3º - A Comissão deverá apresentar o relatório com apuração pré-
via dos saldos com data base de 30 de novembro de 2017 e, posterior-
mente, o relatório conclusivo com as informações dos saldos finais com 
posição em 31 de dezembro de 2017, até 7 de dezembro de 2017 e 4 de 
janeiro de 2018, respectivamente .

Art . 4º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, 7 de novembro de 2017 .

 Carlos Murta
Secretário de Estado

16 1029577 - 1

Secretaria de Estado 
de cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
RESOLuÇÃO N° 65 DE 14 DE NOvEMBRO DE 2017

Torna público o Gestor do Termo de Fomento firmado entre a Secreta-
ria de Estado de Cultura e a Central Única de Favelas de Minas Gerais 
– CuFA

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, e, considerando o disposto na alínea g, inciso v, do 
art . 35 da Lei Federal 13 .019/2014, RESOLvE:

Art 1° . Designar a Sra . Mara Mattos Cardoso – Masp 1 .428 .349-3 para 
gestora do Termo de Fomento firmado entre a Secretaria de Estado de 
Cultura e a Central Única de Favelas de Minas Gerais – CuFA .

Art 2° . Nos termos do art . 61 da Lei Federal 13 .019/2014 são obriga-
ções do Gestor do Acordo de Cooperação:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de Cooperação;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Acordo 
de Cooperação e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, 
bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de contas 
final, que deverá consolidar os dados da parceria e o histórico da pres-
tação de contas, incluindo as irregularidades eventualmente apuradas e, 
quando for o caso, a memória de cálculo do valor a ser devolvido, nos 
termos do art .82 do Decreto Estadual 47 .132/2017, e as medidas admi-
nistrativas adotadas, no prazo de quarenta e cinco dias, prorrogáveis, 

motivadamente, por igual período, levando em consideração o conte-
údo do relatório técnico de monitoramento e avaliação .

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

Art 3° . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de novembro de 2017 .
Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 66 DE 14 DE NOvEMBRO DE 2017

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a monito-
rar e avaliar a parceria celebrada entre a Secretaria de Estado de Cultura 
e a Central Única de Favelas de Minas Gerais – CuFA .

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso xI do art . 2° da Lei Federal 13 .019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso xv do art . 2° do Decreto n° 47 .132 
de 20 de janeiro de 2017 .

RESOLvE:

Art 1° . Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar a parceria celebrada pela Secretaria de Estado de Cultura 
com a Central Única de Favelas de Minas Gerais – CuFA – nos termos 
da Lei Federal n° 13 .019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 47 .132 
de 20 de janeiro de 2017 .

Art 2° . A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

a) Carola Maria Marques de Castro – MASP: 1 .436 .028-3, desempe-
nhando a função de presidente da comissão;

b) Tatiana Nonato de Souza Leite – MASP: 1 .330 .256-7 e

c) Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366 .547-8 .

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação .

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorrerão 
mensalmente/ bimestralmente/ trimestralmente/ quadrimestralmente/ 
semestralmente .

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a) Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou tra-
balhados da OSC parceira;

b) Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c) Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d) Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e) Ter interesse direto ou indireto na parceria e

f) Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira .

§ 4° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos .

Art 3° . Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art . 61 do Decreto n° 47 .132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

Iv – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação .

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação .

Art 4° . A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do seu 
mandato de um ano, podendo ser prorrogada em caso de prorrogação 
do Acordo de Cooperação .

Art 5° . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de novembro de 2017 .
Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 67 DE 14 DE NOvEMBRO DE 2017

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a monito-
rar e avaliar a parceria celebrada entre a Secretaria de Estado de Cultura 
e a Associação Histórico Cultural Mucury .

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso xI do art . 2° da Lei Federal 13 .019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso xv do art . 2° do Decreto n° 47 .132 
de 20 de janeiro de 2017 .

RESOLvE:

Art 1° . Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar a parceria celebrada pela Secretaria de Estado de Cultura 
com a Associação Histórico Cultural Mucury – nos termos da Lei Fede-
ral n° 13 .019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 47 .132 de 20 de 
janeiro de 2017 .

Art 2° . A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

a) Carola Maria Marques de Castro – MASP: 1 .436 .028-3, desempe-
nhando a função de presidente da comissão;

b) Tatiana Nonato de Souza Leite – MASP: 1 .330 .256-7 e

c) Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366 .547-8 .

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação .

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorrerão 
mensalmente/ bimestralmente/ trimestralmente/ quadrimestralmente/ 
semestralmente .

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a) Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou tra-
balhados da OSC parceira;

b) Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c) Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d) Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e) Ter interesse direto ou indireto na parceria e

f) Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira .

§ 4° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos .

Art 3° . Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art . 61 do Decreto n° 47 .132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

Iv – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação .

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação .

Art 4° . A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do seu 
mandato de um ano, podendo ser prorrogada em caso de prorrogação 
do Acordo de Cooperação .

Art 5° . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de novembro de 2017 .
Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLuÇÃO N° 68 DE 14 DE NOvEMBRO DE 2017

Torna público o Gestor do Termo de Fomento firmado entre a Secretaria 
de Estado de Cultura e a Associação Histórico Cultural Mucury .

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, e, considerando o disposto na alínea g, inciso v, do 
art . 35 da Lei Federal 13 .019/2014, RESOLvE:

Art 1° . Designar a Sra . Mara Mattos Cardoso – Masp 1 .428 .349-3 para 
gestora do Termo de Fomento firmado entre a Secretaria de Estado de 
Cultura e a Associação Histórico Cultural Mucury .

Art 2° . Nos termos do art . 61 da Lei Federal 13 .019/2014 são obriga-
ções do Gestor do Acordo de Cooperação:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Acordo de Cooperação;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Acordo 
de Cooperação e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, 
bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de contas 
final, que deverá consolidar os dados da parceria e o histórico da pres-
tação de contas, incluindo as irregularidades eventualmente apuradas e, 
quando for o caso, a memória de cálculo do valor a ser devolvido, nos 
termos do art .82 do Decreto Estadual 47 .132/2017, e as medidas admi-
nistrativas adotadas, no prazo de quarenta e cinco dias, prorrogáveis, 
motivadamente, por igual período, levando em consideração o conte-
údo do relatório técnico de monitoramento e avaliação .

Iv – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação .

Art 3° . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de novembro de 2017 .
 Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura
16 1029279 - 1

ExTRATO ATO CTAP 015/2017
A Secretaria de Estado de Cultura (SEC) e a Comissão Técnica de Aná-
lise de Projetos (CTAP) em cumprimento à Lei Estadual de Incentivo 
à Cultura de Minas Gerais nº 17 .615 de 04 de julho de 2008, regu-
lamentada pelo Decreto nº 44 .866 de 01 de agosto de 2008, Decreto 
Nº 46 .654, de 27 de novembro de 2014 e, conforme os subitens 10 .4, 
10 .5 e 10 .5 .1 do Edital LEIC 2017, divulgam, no site da Secretaria de 
Estado de Cultura (www .cultura .mg .gov .br), a quinta relação dos pro-
jetos autorizados a captar .

ExTRATO ATO CTAP 016/2017
A Secretaria de Estado de Cultura (SEC) e a Comissão Técnica de Aná-
lise de Projetos (CTAP) em cumprimento à Lei Estadual de Incentivo 
à Cultura de Minas Gerais nº 17 .615 de 04 de julho de 2008, regu-
lamentada pelo Decreto nº 44 .866 de 01 de agosto de 2008, Decreto 
Nº 46 .654, de 27 de novembro de 2014 e, conforme subitem 9 .2 do 
Edital LEIC 2017, divulgam, no site da Secretaria de Estado de Cul-
tura (www .cultura .mg .gov .br), relação dos projetos não aprovados no 
Edital LEIC 2017 .

16 1029724 - 1
Referência: Decisão de recurso interposto em face da não seleção de 
projeto inscrito no Edital Música Minas – Intercâmbio e Circulação 
2017 – apresentação de projeto sem observância de forma prevista no 
edital e sem documentação obrigatória completa .

DECISÃO

Conforme se infere das informações prestadas na CI/SEC/
DPAI/156/2017 E CI/SEC/DPAI/166/2017 e com base na nota jurídica 
AJu/SEC, n° 441/2017, no que tange ao projeto inscrito sob o pro-
tocolo n° 153/MMI/2017, apurou-se que o proponente não cumpriu o 
disposto no item 6 .1 .4 ., vez que não apresentou devidamente encader-
nadas, rubricadas e numeradas as folhas de todos os documentos exi-
gidos para a inscrição regular da sua proposta, bem como o item 7 .1 ., 
“e”, vez que não apresentou cópia de passaporte válido de todos os 
integrantes da proposta .
Nestes termos, CONSIDERANDO que a exigência do item 6.1.4 tem o 
objetivo de garantir a segurança da Administração Pública e do Propo-
nente, no que se refere aos documentos inseridos na proposta submetida 
à análise, e é pautada no artigo 15 e no artigo 19 da Lei 14 .184/2017;
Nestes termos, CONSIDERANDO que a exigência do item 7.1. “e” tem 
o objetivo de comprovação de que o proponente e integrantes do grupo 
estão aptos a realizar as atividades objetivadas pelo Edital e propostas 
pelo próprio proponente, no caso em comento, qual seja, a realização 
de intercâmbio cultural internacional, sendo obrigatória a apresentação 
de passaporte para a realização da viagem pretendida, considerado seu 
destino final in casu;
CONSIDERANDO que o passaporte de todos os integrantes da pro-
posta deve ser apresentado válido, sob pena de inviabilizar a realiza-
ção da viagem;
CONSIDERANDO que os procedimentos acima devem ser observados 
por todos os interessados no certame, com fundamento no princípio da 
isonomia, positivado no artigo 5º da Constituição Federal de 1988 e no 
artigo 3º da Lei 8666/93, sendo vedado à Administração Pública e seus 
representantes conferir tratamento diferenciado aos inscritos;
CONSIDERANDO que, em decorrência dos dispositivos legais acima 
citados, todos os inscritos nos editais da SEC, notadamente no Edital 
Música Minas – Intercâmbio 2017, que apresentaram sua documenta-
ção sem a devida encadernação, numeração sequencial e rubrica, ou 
que apresentaram documentação com vícios foram desclassificados, 
por descumprimento das normas do instrumento convocatório;
CONSIDERANDO que não se verificou, no caso, hipótese de ilegali-
dade na desclassificação, tendo em vista que o proponente não cumpriu 
todos os critérios e exigências preestabelecidos no Edital Música Minas 
– Intercâmbio 2017 .
Decido pelo recebimento e não provimento do recurso interposto contra 
a inabilitação do projeto, com fundamento no princípio da legalidade, 
disposto no art . 37, caput, da Constituição da República de 1988 e em 
observância ao princípio da vinculação ao edital, que obriga tanto a 
Administração quanto ao proponente .

Belo Horizonte, 13 de novembro de 2017 .

ANGELO OSWALDO DE ARAÚJO SANTOS
Secretário de Estado de Cultura .

16 1029324 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário

Secretário: Neivaldo de Lima virgílio

Expediente
PORTARIA SEDA Nº 31, de 17 DE NOvEMBRO DE 2017 .
Prorroga os prazos dos trabalhos da Comissão Sindicante instaurada 
por ato do Secretário Adjunto no dia 07 de outubro de 2017 .
O Secretário Adjunto de Estado de Desenvolvimento Agrário, no uso da 
sua competência delegada por meio da Lei 21 .693/2015 e da Portaria 
SEDA N .º 20/2017, RESOLvE:
Art . 1º - Fica prorrogado o prazo dos trabalhos da Comissão Sindi-
cante por mais 30 (trinta dias) corridos, contados a partir do dia 07 de 
novembro de 2017 .
Art . 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos .

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2017 .
Alexandre de Lima Chumbinho

Secretário Adjunto de Estado de Desenvolvimento Agrário
16 1029375 - 1

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretário: Helvécio Miranda Magalhães Júnior

Expediente

Superintendência central de Perícia médica e Saúde ocupacional
 SuPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA E SAÚDE OCuPACIONAL/SEPLAG

RESuLTADO DE RECuRSO ADMINISTRATIvO
 MASP/CPF NOME PROTOCOLO TIPO RESuLTADO MOTIvO
 1405175-9 ALBERTO PEREIRA DE MAGALHAES 022501311702017-0 Isenção IR Intempestivo
 1395917-6 CLAuDIA ELIZABETH BARACHO 024508911702017-3 Licença Tratamento Saúde Indeferido
 1080245-2 MARIA INES DE CARvALHO 024717611702017-0 Licença Tratamento Saúde Indeferido
 1224209-5 PATRICIA GOMES 022194411702017-0 Licença Tratamento Saúde Deferido RESOLuÇÃO SEPLAG Nº 02/2015, ART . 4º
 733143-2 ELZA MARIA DOS SANTOS CORREA 023330611702017-9 Licença Tratamento Saúde Indeferido RESOLuÇÃO SEPLAG Nº 02/2015, ART . 4º
 1438446-5 CAMILA CARDOSO RAMOS 02195911702017-8 Licença Tratamento Saúde Deferido RESOLuÇÃO SEPLAG Nº 119/2013, ART . 2º
 1389117-1 MARINA RAMOS DE ARAuJO S/P Licença Tratamento Saúde Deferido RESOLuÇÃO SEPLAG Nº 02/2015, ART . 4º
 1335063-2 GLERMONE AuLENE DA COSTA 015835011702017-5 Pré-Admissional Deferido
 1079023-6 PAuLO ROBERTO COMINI 022830211702017-3 Licença Tratamento Saúde Indeferido RESOLuÇÃO SEPLAG Nº 119/2013, ART . 6º, §2º
 1433370-2 MARINA PALMARES BuSTAMANTE 022633011702017-0 Licença Tratamento Saúde Indeferido RESOLuÇÃO SEPLAG Nº 119/2013, ART . 6º, §2º
 865929-4 ELOISA MARTINS GALDINO MOuRA 022381611702017-9 Licença Tratamento Saúde Deferido RESOLuÇÃO SEPLAG Nº 02/2015, ART . 4º


